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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMO DA MATA

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N. _______/2024
Concede revisão salarial aos Conselheiros Tutelares do Município de Carmo da Mata/MG.


A Câmara Municipal de Carmo da Mata(MG), no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu art. 75, V aprova e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 41, caput, da Lei 1464/15 passa a ter a seguinte redação:

Art. 41 A remuneração do Conselheiro Tutelar será de R$ 3.000,00 (três mil reais), que deverá ser reajustada monetariamente por decreto, quando das revisões gerais e anuais, por índice correspondente à variação do IPCA (Índices de Preços ao Consumidor Amplo) calculado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas Administrativas e Contábeis (IPEAD) da Universidade Federal de Minas Gerais, ou outro que venha substituí-lo.

.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada Lei 1525/2017 e todas as disposições contrárias.

Carmo da Mata(MG),  25 de fevereiro de 2024.

José Carlos Lobato

Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N._____/2023
Concede revisão salarial aos Servidores e Empregados Públicos do Município de Carmo da Mata/MG.


Excelentíssimo Presidente,

Nobres Vereadores(as);
Encaminhamos o presente Projeto de Lei Complementar reajuste na remuneração dos Servidores Públicos de Carmo da Mata, para a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais). 
O projeto tem a finalidade de atualizar o valor da remuneração dos Conselheiros Tutelares em conformidade com a realidade atribuída aos profissionais do Município.
É notória a complexidade própria das funções e responsabilidades, sendo que os Conselheiros Tutelares por vezes precisam trabalhar, muitas vezes, em domingos, feriados e no período noturno.

Desse modo, tem-se que o valor atualmente pago (R$ 1.498,45), pouco superior ao salário mínimo, está em desacordo com a realidade local e com a complexidade das atribuições legais e constitucionais desenvolvidas pelos Conselheiros Tutelares, sabedores que são importantes atores na proteção dos direitos da criança e do adolescente
Na certeza de podermos contar com a costumeira e valiosa colaboração do Legislativo Municipal, rogamos a aprovação do presente projeto de Lei.

Atenciosamente,

José Carlos Lobato

Prefeito Municipal



